LEI Nº 2.327, DE 30/01/2001 

Revoga as Leis 2.020, de 18/06/99 e 2.073, de 13/10/99 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam revogadas as Leis 2.020, de 18/06/99 e 2.073, de 13/10/99, que tratam da disponibilidade remunerada de servidores da municipalidade.

Art. 2º - Ficam revogados e, sem nenhum efeito, os benefícios deferidos aos servidores por força dessas Leis revogadas.

Parágrafo Único – O servidor que porventura se encontrar ainda no gozo de tais benefícios, deverá se reapresentar ao seu posto de serviço e reassumir suas funções, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de janeiro de 2001; 36º ano de Emancipação Político-Administrativa
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